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____________________________________ 

¹Art. 254-A. Praticar agressão física durante a partida, prova ou equivalente. 

§ 1º Constituem exemplos da infração prevista neste artigo, sem prejuízo de outros: 

I — desferir dolosamente soco, cotovelada, cabeçada ou golpes similares em outrem, de forma contundente ou 

assumindo o risco de causar dano ou lesão ao atingido; 

II — desferir chutes ou pontapés, desvinculados da disputa de jogo, de forma contundente ou assumindo o risco de 

causar dano ou lesão ao atingido.  

PENA: suspensão de quatro a doze partidas, provas ou equivalentes, se praticada por atleta, mesmo se suplente, 

treinador, médico ou membro da comissão técnica, e suspensão pelo prazo de trinta a cento e oitenta dias, se 

praticada por qualquer outra pessoa natural submetida a este Código 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DESPORTIVA DO FUTSAL DO PARANÁ 

 

 

 

Campeonato Paranaense de base – Sub15 Masculino 

Jogo B037: SÃO MATEUS FUTSAL x MONTE SIAO / SESPOR PARANAGUA  

Data/local: 16/03/2024 – São Mateus do Sul/PR 

 

 

A PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA, por seu 

representante no uso das atribuições previstas no artigo 21 do Código Brasileiro de 

Justiça Desportiva (CBJD), com amparo na documentação inclusa e súmula, vem mui 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, oferecer DENÚNCIA em face de: 

 

(I) JOÃO GABRIEL PORTELA, atleta da equipe MONTE SIÃO 

SESPOR / PARANAGUÁ, Registro nº 528719, expulso de forma direta aos 13 minutos 

e 21 segundos do primeiro tempo, após sair de sua meta e acertar um chute na altura 

do peito do atleta Murilo Migacz Stuski, da equipe do São Mateus Futsal, e ato 

continuo tentou golpear o mesmo com dois socos sem, contudo, atingi-lo.  

 

Neste sentido o Denunciado infringiu o artigo 254-A, §1º, I e II do 

Código Brasileiro de Justiça Desportiva¹, pelo que requer a condenação.   
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_____________________________________ 

² Art. 254-A. Praticar agressão física durante a partida, prova ou equivalente. 

§ 1º Constituem exemplos da infração prevista neste artigo, sem prejuízo de outros: 

I — desferir dolosamente soco, cotovelada, cabeçada ou golpes similares em outrem, de forma contundente ou 

assumindo o risco de causar dano ou lesão ao atingido; 

PENA: suspensão de quatro a doze partidas, provas ou equivalentes, se praticada por atleta, mesmo se suplente, 

treinador, médico ou membro da comissão técnica, e suspensão pelo prazo de trinta a cento e oitenta dias, se 

praticada por qualquer outra pessoa natural submetida a este Código. 

Art. 258-B. Invadir local destinado à equipe de arbitragem, ou o local da partida, prova ou equivalente, durante sua 

realização, inclusive no intervalo regulamentar.  

PENA: suspensão de uma a três partidas, provas ou equivalentes, se praticada por atleta, mesmo se suplente, 

treinador, médico ou membro da comissão técnica, e suspensão pelo prazo de quinze a cento e oitenta dias, se 

praticada por qualquer outra pessoa natural submetida a este Código. ( 

(II) MURILO MIGACZ STUSKI, atleta da equipe SÃO 

MATEUS FUTSAL, Registro nº 523397, expulso por dupla advertência, (1ª CONDUTA) 

sendo o primeiro cartão amarelo aos 13 minutos e 21 segundos do primeiro tempo, 

após trocar empurrões e iniciar um tumulto, com o atleta Jean Martins Gonçalves da 

equipe Monte Sião / Sespor Paranaguá, e o segundo cartão amarelo (2ª CONDUTA) 

aos 29 minutos e 46 segundos do segundo tempo, por invadir a quadra de jogo em 

comemoração ao gol marcado por sua equipe.     

 

Neste sentido o Denunciado infringiu os artigos 254-A, §1º, I e 

258-B do Código Brasileiro de Justiça Desportiva², pelo que requer a condenação.   

 

Diante do exposto, requer o recebimento da presente denúncia, 

bem como a instauração de processo desportivo, citando e intimando os Denunciados 

para sessão de julgamento, na qual espera seja julgada procedente a pretensão 

punitiva para condená-los nas sanções previstas nos artigos infringidos.  

 

Provará o alegado pela súmula do jogo, relatório da equipe de 

arbitragem e do representante da Federação Paranaense de Futsal, consoante artigo 58, 

CBJD. Sem prejuízo à aplicação do artigo 56 do CBJD. 
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____________________________________ 

¹Art. 254-A. Praticar agressão física durante a partida, prova ou equivalente. 

§ 1º Constituem exemplos da infração prevista neste artigo, sem prejuízo de outros: 

I — desferir dolosamente soco, cotovelada, cabeçada ou golpes similares em outrem, de forma contundente ou 

assumindo o risco de causar dano ou lesão ao atingido; 

II — desferir chutes ou pontapés, desvinculados da disputa de jogo, de forma contundente ou assumindo o risco de 

causar dano ou lesão ao atingido.  

PENA: suspensão de quatro a doze partidas, provas ou equivalentes, se praticada por atleta, mesmo se suplente, 

treinador, médico ou membro da comissão técnica, e suspensão pelo prazo de trinta a cento e oitenta dias, se 

praticada por qualquer outra pessoa natural submetida a este Código 

Nestes termos, pede deferimento. 

Curitiba, 21 de março de 2024. 

 

GUSTAVO THOMAZINHO COMAR  

Procurador de Justiça Desportiva  


